
11 E S O L V E:

i :t. V - Ficam criadas 7 (sete) Controladorias, devidamente denominadas de 1*
limeira) a T (sétima), onde estarao dispostos os 143 (cento e quarenta e tres)

1'.', unicípios do Estado do Pará, de acordo com a distribuiçao dos processos vinculados
cs Auditores como presidentes da Instruçao Processual, ao teor do que dispoe o

iit. 23, Inciso I, do RITCM/PA.

Parágrafo Primeiro - As Controladorias inicialmente serao compostas pelos
:! unicípios vinculados a cada Auditor, conforme distribuiçao existente, podendo a

• residencia, em ato próprio, fazer ajustes para que a distribuiçao se torne mais eficaz,
. c nforme estabelece o Art. 18, Inciso XXIII, do RITCM/PA,^,;/ jj^^

t) TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARÁ, no
"i so das atribuiçoes constitucionais que lhe sao conferidas, bem como, no exercício do
: t der regulamentar de matérias de sua atribuiçao no âmbito de sua competencia, na
1 :.-ma do Art. 27, da Lei Complementar n 25, de 05 de agosto de 1994, e Art. 55, III,
Jínea C, do Regimento interno do TCM, de 09 de fevereiro de 1995 e considerando

; mda:

i reavaliaçao da estrutura organizacional, dos métodos e procedimentos do controle

t x terno de sua competencia;

'.) estabelecido no Art. 23, do Regimento Interno do Tribunal de Contas dos

^' unicípios do Estado do Pará;

"Dispoe sobre a criaçSo de Controladorias,
objetivando a reavaliaçao da estrutura organizacional,
dos métodos e procedimentos de Controle Externo do

TCM/PA e dá outras providencias."
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F arágrafo Segundo - Os Servidores das Inspetorias Regionais e do Departamento de
'. ontrole Externo serao lotados nas Controladorias criadas pela presente resoluçao e

; issam a ser subordinados ao Auditor responsável pelas mesmas.

Art. 2 - Fica criada a 8* Controladoria, que passa a ter a denominaçao de
/ontroladoria Especial de Gestao Fiscal (CEGEF), sendo sua atribuiçao a análise dos
Relatórios Resumidos de Execuçao Orçamentária (RREO) e dos Relatórios de Gestao
-iscai (RGF), bem como todas as informaçoes necessárias para inclusao no Portal
R acionai dos Tribunais de Contas, onde deverao ser disponibilizadas as informaçoes
: utinentes aos 28 (vinte e oito) pontos de controle estabelecidos nos Fóruns I e II do

:'ROMOEX.

I arágrafo Primeiro - A 8" Controladoria efetuará a análise dos RREO's e RGFs e
? icaminhará as  demais  controladorias  a que pertencem os  Municípios,  para
corporaçao nos relatórios finais das respectivas prestaçoes de contas e para ciencia

; os Auditores responsáveis por cada controladoria.

I arágrafo Segundo - A responsabilidade técnica desta controladoria caberá ao

I íspetor Chefe das Inspetorias Regionais do TCM/PA.

Art. 3o - Estabelecer que é atribuiçao da Presidencia, a distribuiçao dos servidores
: tteriormente lotados nas Inspetorias Regionais e no Departamento de Controle

rxterno nas Controladorias.

Art. 4 - O Diretor de Controle Externo passa a servir na Corregedoria do TCM/PA,
jbjetivando dar maior eficácia ao que estabelece o Art. 20, do RITCM/PA.

Art. 5 - As prestaçoes de contas de Municípios vinculados a cada Auditor, anteriores
: atual distribuiçao, permanecem na responsabilidade dos mesmos, cabendo a
t ontroladoria, a eles vinculados o acompanhamento até o encerramento da Instruçao

1 rocessual.

. irt. 6o - Fica mantida a atual distribuiçao dos Municípios pelas Inspetorias Regionais
localizadas fora da sede do TCM/PA, podendo a Presidencia, em ato próprio, fazer as
üdequaçoes devidas face a implantaçao das Controladorias evidenciadas na presente

1 .esoluçao^.^.
/ri
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Conselheii

Conslheü) Corregedor Alcides Alcântara

/___/D^,
eirojfcaudelino Pinto Soan

Art. 7 - Esta resoluçao entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as
disposiçoes em contrário.

Plenário do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará,
. m 19 de dezembro de 2006.
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